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 3.º semestre

QUADRO N.º 4  

Unidade curricular Área
científica

Organização
do ano curricular

Horas de trabalho 

Créditos Observações
Total

Contacto

T TP PL TC S E OT O 

Estágio II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 621 1.º Semestre . . . . 750 150 30  

 8 de novembro de 2016. — O Presidente do Instituto Politécnico de Beja, Vito José de Jesus Carioca.
210002002 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE COIMBRA

Despacho n.º 13796/2016
Nos termos do artigo 127.º da Lei n.º 62/2007, que aprova o Regime 

Jurídico das Instituições de Ensino Superior, da alínea g) do n.º 1 do ar-
tigo 34.º dos Estatutos do Instituto Politécnico de Coimbra, do artigo 80.º 
dos Estatutos do Instituto Superior de Contabilidade e Administração de 
Coimbra, e de acordo com o disposto no n.º 9 do artigo 21.º do Estatuto 
de Pessoal Dirigente, renovo a comissão de serviço da Licenciada Isabel 
Margarida Félix de Lemos, no cargo de Secretário do Instituto Superior 
de Contabilidade e Administração de Coimbra, pelo período de três anos, 
com efeitos a partir de 1 de dezembro de 2016.

3 de novembro de 2016. — O Presidente do Instituto Superior de 
Contabilidade e Administração de Coimbra, Manuel de Sá e Souza de 
Castelo Branco.

209994879 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SETÚBAL

Aviso n.º 14255/2016
Torna -se público que se encontra disponibilizada em www.ips.pt, a 

lista unitária de ordenação final dos candidatos ao concurso externo de 
ingresso, para provimento de um posto de trabalho na carreira e cate-
goria de técnico de informática, para a Divisão Informática do Instituto 
Politécnico de Setúbal, em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, aberto pelo Aviso n.º 14664/2015, 
publicado no Diário da República n.º 245, 2.ª série, de 16 de dezembro, 
homologada por despacho de 31/10/2016 do presidente do IPS.

2 de novembro de 2016. — A Administradora, Dr.ª Lurdes Pedro.
209996903 

 Despacho n.º 13797/2016

Projeto de Regulamento do Provedor do Estudante do Instituto 
Politécnico de Setúbal (IPS)

Nota Justificativa
O artigo 25.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, consagra a exis-

tência em cada instituição de ensino superior, nos termos fixados pelos 
seus estatutos, de um provedor do estudante, cuja ação se desenvolve em 
articulação com as associações de estudantes e com os órgãos e serviços 
da instituição, designadamente com os Conselhos Pedagógicos, bem 
como com as suas unidades orgânicas. Os Estatutos do Instituto Politéc-
nico de Setúbal, homologados pelo Despacho Normativo n.º 59/2008, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 216, de 6 de novembro 
de 2008, apresentam, nos artigos 34.ºa 36.º a figura do provedor do 
estudante, como órgão independente, designado, por três anos, pelo Con-
selho Geral, sob proposta do Presidente do IPS, com parecer favorável 
do conjunto das Associações de Estudantes, com comprovada reputação 
de integridade e independência, assim como determina as respetivas 
competências, no âmbito do serviço da provedoria do estudante.

A presente proposta de regulamento visa cumprir o estipulado quer no 
artigo 25.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, quer nos artigos 34.º 
a 36.º dos Estatutos do Instituto Politécnico de Setúbal e dar ao exer-
cício das funções inerentes ao cargo de provedor a regulamentação 

necessária, que garanta a efetividade do direito de queixa facultado aos 
estudantes do IPS.

No uso da competência que me é conferida pelo artigo 75.º, n.º 1, 
alínea c) do Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior (Lei 
n.º 62/2007, de 10 de setembro) e pelo artigo 25.º, n.º 1, alíneas n) e o) 
dos Estatutos do Instituto Politécnico de Setúbal, ouvidos os Diretores, 
os Conselhos Pedagógicos e a Associação Académica, respeitando os 
procedimentos previstos nos artigos 97.º e seguintes do Código do 
Procedimento Administrativo, designadamente a consulta pública, dou, 
nesta data, início ao Projeto de Regulamento do Provedor do Estudante 
do Instituto Politécnico de Setúbal (IPS), anexo ao presente despacho e 
do qual faz parte integrante.

Nos termos do disposto no artigo 101.º do Código do Procedimento 
Administrativo, convido os interessados a pronunciarem -se sobre o 
presente Projeto de Regulamento do Provedor do Estudante do Instituto 
Politécnico de Setúbal (IPS), no âmbito de consulta pública que decorrerá 
até ao dia 15 de dezembro de 2016 (mínimo 30 dias úteis).

Os contributos e sugestões devem ser enviados, por escrito, para o 
seguinte endereço de correio eletrónico consultas.publicas@ips.pt, ou 
através do Preenchimento do formulário disponível em https://www.
si.ips.pt/ips_si/WEB_BASE.GERA_PAGINA?P_pagina=30266

Atendendo ao princípio da transparência, o IPS publicará no portal 
www.ips.pt os contributos recebidos ao abrigo desta consulta, quando 
autorizados pelos interessados.

2 de novembro de 2016. — O Presidente, Prof. Doutor Pedro 
Dominguinhos.

ANEXO

Projeto de Regulamento do Provedor do Estudante 
do Instituto Politécnico de Setúbal (IPS)

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Funções

Ao Provedor do Estudante do IPS, adiante designado apenas Provedor 
do Estudante, cabe a função de defender e promover os direitos e os 
interesses legítimos dos estudantes do IPS.

Artigo 2.º
Natureza

O Provedor do Estudante é um órgão independente cuja ação se de-
senvolve em articulação com a Associação Académica do IPS (AAIPS) 
e com os órgãos e serviços do IPS, bem como com as suas unidades 
orgânicas, designadamente com os Conselhos Pedagógicos.

Artigo 3.º
Direito de queixa e exposição

Os estudantes ou seus representantes legais podem, individual ou 
coletivamente, apresentar ao Provedor do Estudante exposições, quei-
xas ou petições, por ações ou omissões dos órgãos e serviços do IPS e 
das suas Escolas, bem como formular sugestões, nomeadamente sobre 
questões pedagógicas ou relativas à ação social, que não tenham tido 
acolhimento pelos órgãos competentes.
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CAPÍTULO II

Estatuto

Artigo 4.º
Competências

1 — O Provedor desenvolve a sua ação com independência, 
competindo -lhe:

a) Apreciar as queixas e reclamações dos estudantes e, caso considere 
que a razão lhes assiste, proferir as recomendações pertinentes aos órgãos 
competentes para as atender;

b) Fazer recomendações genéricas tendo em vista acautelar os interes-
ses dos estudantes, nomeadamente no domínio da atividade pedagógica 
e da ação social escolar;

c) Recomendar a realização de auditorias aos serviços cujas atividades 
são vocacionadas ou relacionadas com os estudantes sobre os quais 
existam dúvidas quanto à regularidade de funcionamento;

d) Emitir parecer sobre quaisquer matérias relacionadas com os estu-
dantes, a solicitação de qualquer órgão do IPS ou das unidades orgânicas, 
bem como da Associação Académica;

e) Emitir parecer sobre ações a desenvolver na melhoria da qualidade 
do processo ensino -aprendizagem;

f) Colaborar ativamente nas atividades relacionadas com a promoção 
da qualidade do ensino no IPS;

g) Elaborar e divulgar o relatório anual da provedoria.

2 — O Provedor do Estudante dispõe de poder de iniciativa própria 
relativamente a factos que cheguem ao seu conhecimento.

3 — Os relatórios referidos na alínea g) do n.º 1 do presente artigo são 
enviados ao Conselho Geral do IPS, ao Presidente do IPS e à AAIPS e 
tornados públicos no portal do IPS.

4 — A não adoção das recomendações do Provedor do Estudante, 
pelos órgãos competentes, deverá ser devidamente fundamentada e dela 
deverá ser dado conhecimento ao Provedor do Estudante, ao Presidente 
do IPS e ao Conselho Geral do IPS.

Artigo 5.º
Designação

1 — O Provedor do Estudante é designado pelo Conselho Geral 
do IPS, sob proposta do Presidente do IPS, com parecer favorável da 
AAIPS.

2 — Poderá ser designado Provedor do Estudante quem goze de 
comprovada reputação de integridade e independência, de entre perso-
nalidades, com conhecimentos sobre o sistema de ensino superior, que 
não estejam em exercício efetivo de funções no IPS.

3 — O Provedor toma posse perante o Presidente do Conselho Geral 
do IPS.

Artigo 6.º
Mandato

1 — O mandato do Provedor do Estudante tem a duração de três anos, 
podendo ser renovado, uma única vez.

2 — O Provedor do Estudante mantém -se em funções até à posse 
do sucessor, o qual deve ser designado nos sessenta dias anteriores ao 
termo do seu mandato.

Artigo 7.º
Cessação de Mandato

1 — As funções do Provedor do Estudante cessam, antes do termo 
do mandato, nos seguintes casos:

a) Renúncia do titular;
b) Impossibilidade definitiva do titular;
c) Incompatibilidade manifesta com o normal exercício do cargo;
d) Destituição.

2 — As situações previstas nas alíneas b) a d) do número anterior só 
produzem efeitos após deliberação fundamentada do Conselho Geral 
do IPS, tomada por maioria de dois terços dos seus membros em efe-
tividade de funções.

3 — No caso de vacatura do cargo, a designação do Provedor do 
Estudante deve ter lugar nos 60 (sessenta) dias imediatos, observados 
os requisitos e os procedimentos previstos no artigo 5.º do presente 
Regulamento.

4 — Em caso de impossibilidade temporária de exercício do cargo, 
o Conselho Geral do IPS pode, nos termos do artigo 5.º, designar um 
Provedor do Estudante interino.

5 — O Provedor do Estudante interino mantém -se no cargo até o 
Provedor do Estudante reassumir as suas funções, ou, no caso da im-
possibilidade se tornar definitiva, até à designação de novo Provedor 
do Estudante.

Artigo 8.º
Destituição do Provedor do Estudante

1 — Em situações de gravidade, provocadas por ações ou omissões 
do Provedor do Estudante, que afetem o exercício digno das funções 
deste órgão, pode o Conselho Geral do IPS, convocado pelo seu Pre-
sidente ou por pelo menos um terço dos seus membros, deliberar, por 
maioria de dois terços dos membros em efetividade de funções, a sua 
suspensão provisória, até ao total apuramento dos factos, por comissão 
designada para o efeito.

2 — A comissão será composta por três membros do Conselho Geral, 
sendo um deles obrigatoriamente estudante.

3 — A comissão terá um prazo máximo de 60 (sessenta) dias para 
proceder às averiguações e elaborar um relatório sobre a ocorrência.

4 — O relatório elaborado será analisado e discutido em reunião es-
pecificamente convocada para o efeito, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias após a entrega do relatório, podendo decidir -se pela destituição do 
Provedor do Estudante.

5 — A decisão de destituir o Provedor do Estudante será tomada por 
votação através de voto secreto, por maioria de dois terços dos membros 
em efetividade de funções.

Artigo 9.º
Dever de cooperação dos demais órgãos e serviços

Todos os órgãos e serviços do IPS e das suas unidades orgânicas têm 
o dever de colaborar com o Provedor do Estudante, designadamente 
através da prestação célere e pontual de informações e da entrega dos 
documentos solicitados, de forma a assegurar o bom desempenho das 
suas funções.

Artigo 10.º
Dever de sigilo

1 — O Provedor do Estudante está sujeito ao dever do sigilo, nos 
termos da lei, relativamente aos factos de que tiver conhecimento no 
exercício das suas funções.

2 — Os terceiros, envolvidos nas averiguações, estão submetidos a 
um compromisso de confidencialidade relativo a toda a informação a 
que tenham tido acesso durante as averiguações.

3 — O relatório referido no Artigo 4.º salvaguarda a completa con-
fidencialidade, no que respeita à identidade ou outros elementos iden-
tificadores.

Artigo 11.º
Meios de funcionamento

1 — O Provedor do Estudante dispõe de apoio de secretariado e de 
instalações próprias.

2 — Cabe ao IPS assegurar ao Provedor do Estudante os recursos 
humanos, materiais, técnicos e jurídicos necessários à boa execução 
das suas funções.

CAPÍTULO III

Procedimentos

Artigo 12.º
Modo de apresentação das exposições, queixas ou petições

1 — As exposições, queixas ou petições podem ser apresentadas oral-
mente ou por escrito, designadamente através do preenchimento de for-
mulário próprio disponível no portal do IPS, contendo o nome, o número 
de estudante, o curso e a Escola em que se encontra matriculado.

2 — Quando apresentadas oralmente, são reduzidas a auto assinado 
pelo próprio.

3 — As exposições, queixas ou petições só podem ser apresentadas 
pelos estudantes do IPS ou pelos seus representantes legais.

4 — Quando as exposições, queixas ou petições não forem apresen-
tadas em termos adequados, é ordenada a sua substituição.
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5 — É garantido o sigilo sobre a identidade do estudante sempre que 
tal seja solicitado pelo próprio.

Artigo 13.º
Apreciação preliminar das queixas

1 — As queixas são objeto de uma apreciação preliminar tendente a 
avaliar da sua admissibilidade.

2 — São indeferidas liminarmente as queixas:
a) Sem qualquer possibilidade de identificação do estudante, se tal 

elemento for essencial à apreciação da matéria, ou da entidade visada;
b) Manifestamente apresentadas de má fé ou desprovidas de fun-

damento;
c) Que não sejam da competência do Provedor do Estudante.

3 — As decisões de abertura do processo, bem como de indeferimento 
liminar, devem ser levadas ao conhecimento do estudante, pelo meio 
mais célere e eficaz.

Artigo 14.º
Diligências instrutórias

1 — Admitidas as exposições, queixas ou petições, o Provedor do 
Estudante procede, no prazo de 30 (trinta) dias, às diligências que en-
tenda necessárias e adequadas ao apuramento dos factos, tendo em vista 
a respetiva análise e apreciação e, conforme os casos, o encaminhamento 
do assunto para a entidade competente, a formulação de recomendação, 
a emissão de parecer ou a elaboração de relatório.

2 — Em casos de urgência, devidamente justificada, e para os efeitos 
do número anterior, o Provedor do Estudante pode fixar um prazo, não 
inferior a 10 (dez) dias, para satisfação dos pedidos que formule.

3 — O Provedor do Estudante pode solicitar a qualquer órgão do IPS, 
aos serviços ou às unidades orgânicas, as informações que considere 
necessárias para o apuramento de factos relevantes para a sua ação.

4 — O Provedor do Estudante pode, através dos órgãos hierarqui-
camente competentes, solicitar a presença, para audição, de qualquer 
trabalhador, docente ou não docente, ou estudante, considerando -se 
justificada a falta respetiva, se for caso disso.

5 — Em caso de recusa de comparência ou de falta de prestação de 
informações de trabalhador do IPS, o Provedor do Estudante dará disso 
conhecimento aos órgãos hierarquicamente competentes, os quais apre-
ciarão a justificação ou a relevância disciplinar da respetiva conduta.

6 — O Provedor do Estudante pode, de igual modo, solicitar in-
formações à Associação Académica do IPS, bem como ao estudante 
ou estudantes interessados ou relacionados com o caso em questão, e 
requerer a presença destes para audição.

7 — O incumprimento do disposto no número anterior por parte 
de estudante ou estudantes interessados determina o arquivamento da 
exposição, da queixa ou da petição, a não ser que seja do interesse geral 
o prosseguimento do procedimento.

Artigo 15.º
Arquivamento

1 — São mandados arquivar os processos:
a) Quando o Provedor de Estudante conclua não serem da sua com-

petência;
b) Quando o Provedor conclua que a exposição, queixa ou petição 

não tem fundamento ou que não existem elementos bastantes para ser 
adotado qualquer procedimento;

c) Quando a ilegalidade ou injustiça invocadas já tenham sido reparadas.

2 — As decisões de arquivamento devem ser levadas ao conhecimento 
do estudante, pelo meio mais célere e eficaz.

Artigo 16.º
Encaminhamento

Quando o Provedor do Estudante reconheça que o estudante tem ao 
seu alcance mecanismos especialmente previstos na lei ou nos regula-
mentos internos do IPS, pode limitar -se a encaminhá -lo para a entidade 
competente.

Artigo 17.º
Audição prévia

Antes de formular quaisquer conclusões, o Provedor do Estudante 
deve ouvir os órgãos, os trabalhadores docentes e não docentes ou os 
estudantes a respeito dos quais foi formulada a queixa ou apresentada a 

petição ou a participação, facultando -lhes o exercício do direito de, em 
tempo útil, prestarem todos os esclarecimentos necessários.

Artigo 18.º
Participação de infrações

1 — Para além do Presidente do IPS, as recomendações, os parece-
res e os relatórios do Provedor do Estudante são também dirigidos ao 
órgão competente para corrigir o ato ou as situações irregulares que 
lhe deram causa.

2 — O órgão destinatário da recomendação deve, no prazo de 
30 (trinta) dias a contar da sua receção, comunicar ao Provedor do 
Estudante a posição que quanto a ela assume.

3 — O não acatamento da recomendação tem sempre de ser funda-
mentado.

4 — Se as recomendações não forem atendidas, e sempre que o 
Provedor não obtiver a colaboração devida, pode dirigir -se ao órgão 
competente.

5 — As recomendações do Provedor do Estudante são sempre comu-
nicadas aos órgãos ou agentes visados e, se tiverem origem em queixa 
apresentada, aos estudantes.

Artigo 19.º
Irrecorribilidade dos atos do Provedor

Os atos do Provedor do Estudante não são suscetíveis de recurso e só 
podem ser objeto de reclamação para o próprio Provedor.

Artigo 20.º
Queixas de má fé

Quando se verifique que a queixa foi feita de má fé, o Provedor do 
Estudante participa o facto ao Presidente do IPS.

Artigo 21.º
Envio de relatórios, pareceres e recomendações

1 — Para além do Presidente do IPS, as recomendações, os parece-
res e os relatórios do Provedor do Estudante são também dirigidos ao 
órgão competente para corrigir o ato ou as situações irregulares que 
lhe deram causa.

2 — O órgão destinatário da recomendação, do parecer ou do relatório 
deve, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da sua receção, comunicar ao 
Provedor do Estudante as consequências deles resultantes ou a funda-
mentação do não acatamento dos mesmos.

3 — As conclusões do Provedor do Estudante são sempre comunicadas 
aos órgãos ou agentes interessados, bem como aos autores da exposição, 
queixa ou petição.

Artigo 22.º
Isenção de custas e dispensa de advogado

Os processos organizados perante o Provedor do Estudante são isentos 
de taxas e emolumentos e não obrigam à constituição de advogado.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 23.º
Dúvidas e omissões

As dúvidas e omissões que surgirem na aplicação do presente regu-
lamento são resolvidas pelo Conselho Geral do IPS.

Artigo 24.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor após a publicação na 2.ª série do 
Diário da República, após publicação no portal do IPS, em www.ips.pt.

209993225 

 Despacho (extrato) n.º 13798/2016
Por despachos do presidente do Instituto Politécnico de Setúbal, 

proferidos nas datas abaixo mencionadas:
De 20 de setembro de 2016:
Ricardo André Monteiro Robalo — autorizado o contrato de trabalho 

em funções públicas a termo resolutivo certo, como assistente convi-


